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Art. 1º Os arts. 283 a 364 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, 
Título IV –, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Título IV 
Das Disposições Penais e Processuais Penais 

 
Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 283. Consideram-se crimes eleitorais os fatos que lesam ou expõem a perigo de 
lesão: 
I – o alistamento eleitoral; 
II – a propaganda e a campanha eleitoral; 
III – o sufrágio universal; 
IV – o voto direto e secreto; 
V – a apuração e a contagem dos votos; 
VI – a administração da Justiça Eleitoral. 
 
Art. 284. Para os efeitos penais, são considerados membros e funcionários da 
Justiça Eleitoral: 
I – os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam 
presidindo juntas eleitorais ou se encontrem no exercício de outra função por 
designação de Tribunal Eleitoral; 
II – os cidadãos que, temporariamente, integram órgãos da Justiça Eleitoral; 
III – os cidadãos nomeados para as mesas receptoras ou juntas eleitorais; 
IV – os funcionários requisitados ou contratados pela Justiça Eleitoral. 
 
§ 1º  Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, além dos indicados no 
presente artigo, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 
emprego ou função pública. 
 
§ 2º  Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal ou em sociedade de economia mista. 
 
Art. 285. Quando o fato estiver previsto no Código Penal ou em leis especiais, será 
aplicável este código, considerando-se: 
I – os motivos e os objetivos do agente; 
II – a lesão real ou potencial aos bens jurídicos referidos no art. 283. 
Parágrafo único. A pena aplicável, neste caso, será a cominada pelo Código Penal 
ou lei especial, se o crime não estiver previsto neste código. 
 
Art. 286. As penas são: 
I – reclusão ou detenção; 
II – restritivas de direitos; 
III – multa; 
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IV – perda de bens. 
 
Parágrafo único. O início de execução das penas dependerá do trânsito em julgado 
da sentença condenatória. 
 
Art. 287. Na aplicação e execução das penas privativas de liberdade, restritivas de 
direitos e de multa aplicam-se subsidiariamente as disposições da Parte Geral do 
Código Penal (Lei nº 7.209, de 11.7.84) e da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, 
de 11.7.84), no que não contrariarem este código. 
 
Art. 288. São penas restritivas de direitos: 
I – a prestação de trabalho gratuito à Justiça Eleitoral; 
II – a interdição temporária de direitos; 
III – a suspensão de direitos políticos. 
  
§ 1º A prestação de trabalho será determinada pelo juiz de execução penal 
atendendo às aptidões do condenado e aos objetivos sociais e didáticos dos 
serviços eleitorais, devendo ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia 
de condenação e fixada em dias e horários que não prejudiquem as atividades 
normais de trabalho ou estudo. 
 
§ 2º A interdição temporária priva o condenado do exercício de cargo ou função de 
direção em entidade ou empresa por meio da qual o crime foi cometido. 
 
§ 3º A suspensão de direitos políticos se aplica em relação a todas as penas e 
implica também na proibição do condenado filiar-se ou manter-se filiado a partido 
político. 
 
Art. 289. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 
de liberdade pelo tempo de sua duração, quando: 
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a 3 (três) anos e o crime não for 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa; 
II – o réu não for reincidente em crime doloso; 
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos, as circunstâncias e as conseqüências indicarem 
que essa substituição seja suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 
 
§ 1º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena 
privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva 
de direitos, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão. 
 
§ 2º Sobrevindo condenação à pena privativa de liberdade por outro crime, o juiz de 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for 
possível ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior. 
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Art. 290.  A pena de multa consiste no pagamento ao Fundo Penitenciário Nacional 
da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Seu montante é, no 
mínimo, de 20 (vinte) e, no máximo, de 720 (setecentos e vinte) dias-multa. 
 
§ 1º O valor do dia multa será fixado pelo juiz, não podendo ser inferior a 1/10 (um 
décimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, nem superior a 10 (dez) vezes 
esse salário. 
 
§ 2º Na fixação da pena de multa o juiz deve atender às condições pessoais e 
econômicas do réu. 
 
§ 3º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o Juiz considerar que, em virtude 
da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 
 
§ 4º O valor da multa será atualizado, a partir do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, pelos índices de correção monetária. 
 
Art. 291. A pena de multa converte-se em pena de perda de bens, no montante 
correspondente ao valor da multa aplicada, quando o condenado solvente deixa de 
pagá-la ou frustra a sua execução. 
 
§ 1º Os bens perdidos reverterão em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 
 
§ 2º O juiz poderá, ao converter a pena de multa em pena de perda de bens, 
decretar o arresto dos bens do condenado enquanto suficientes para garantir a 
execução. 
 
Art. 292. Quando a lei determinar aumento ou diminuição de pena sem mencionar a 
quantidade, deve o juiz fixá-la entre 1/6 (um sexto) e 1/3 (um terço). 
 
Art. 293. Além das conseqüências previstas no art. 91 do Código Penal, são também 
feitos da condenação: 
I – a suspensão de atividade de diretório, no caso do art. 296, § 2º;  
II – a cassação do registro de candidatura, no caso do art. 313; 
III – a perda do mandato eletivo, nos casos dos crimes previstos nos arts. 319, 320, 
324, 325, 330, 334, 338 e 339 e nos casos de condenação, por qualquer outro 
crime, à pena aplicada superior a 4 (quatro) anos. 
 
Art. 294. Aos crimes eleitorais praticados através dos meios de comunicação social e 
dos meios eletrônicos de comunicação, aplicam-se exclusivamente as normas deste 
código e as remissões a outras leis nele contempladas. 
 
Parágrafo único. Consideram-se meios de comunicação social: 
a) jornais e revistas; 
b) rádio, televisão e cinema; 
c) qualquer outro veículo periódico de informação ao público; 
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d) agência de notícias; 
e) internet. 
 
Art. 295. Aos crimes contra a honra, praticados na propaganda eleitoral ou visando 
fins de propaganda, aplicam-se as seguintes regras: 
I –  quando a ofensa for praticada através de meio de comunicação social, a 
resposta, proporcional ao agravo, será divulgada no mesmo espaço de tempo ou 
local utilizado pelo ofensor; 
II –  o satisfatório exercício do direito de resposta ou retificação priva o ofendido do 
direito de queixa ou representação; 
III –  quando a ofensa for praticada contra funcionário público, em razão de suas 
funções, o ofendido poderá representar ao Ministério Público para oferecimento da 
denúncia ou ingressar diretamente com a queixa; 
IV –  o lugar do delito, para determinação da competência jurisdicional, é o do 
domicílio eleitoral do ofendido. 
 
Art. 296. Quando o crime for praticado mediante atuação de partido político ou outra 
pessoa jurídica, serão os mesmos objeto das sanções administrativas, na forma da 
lei, sem prejuízo da responsabilidade penal de seus dirigentes ou prepostos. 
 
§ 1º Julgando procedente a ação penal por qualquer dos crimes previstos nos arts. 
307, 308, 309, 310, 312, 313, 314, 316 e 317 deste código, deve o juiz verificar se o 
diretório local do partido, por qualquer de seus membros, concorreu para a prática 
do delito ou dele se beneficiou voluntariamente. 
 
§ 2º Em caso positivo, imporá o juiz ao diretório responsável a pena de suspensão 
de atividade pelo prazo de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, aumentada até o dobro em 
caso de reincidência. 
 
Art. 297. O curso da prescrição interrompe-se: 
I – pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
II – pela sentença condenatória recorrível; 
III – pela decisão que, em grau de recurso, impõe ou mantém a pena; 
IV – pelo início ou continuação do cumprimento da pena; 
V – pela reincidência. 
 
Parágrafo único. Os prazos de prescrição, antes e depois de transitar em julgado a 
sentença condenatória, aumentam-se de 1/3 (um terço). 
 
Art. 298. São puníveis por este código as infrações que atentem contra o 
funcionamento e a segurança dos equipamentos eletrônicos utilizados para os 
procedimentos de informatização do voto. 
 
Art. 299. Na aplicação deste código, observar-se-ão, no que couber, as disposições 
do Código Penal (Dec.-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e Lei nº 7.209, de 11 
de julho de 1984); do Código de Processo Penal (Dec.-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
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de 1941); da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984), da Lei nº 
8.038, de 28 de maio de 1990 e demais leis compatíveis. 
 

Capítulo II 
Dos Crimes e das Penas 

Seção I 
Dos Crimes contra o Alistamento Eleitoral 

 
 
Art. 300. Inscrever alguém ou inscrever-se, fraudulentamente, como eleitor: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
 
Art. 301. Negar ou retardar a autoridade judiciária, indevidamente, a inscrição 
eleitoral requerida: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 

Art. 302. Perturbar ou impedir, mediante violência ou grave ameaça, o alistamento: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, sem prejuízo da pena 

correspondente à violência 
 
Art. 303. Reter documento de inscrição eleitoral contra a vontade do eleitor: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) meses, ou multa. 
 

Seção II 
Dos Crimes contra a Propaganda 

e a Campanha Eleitoral 
 

Art. 304. Impedir ou embaraçar o exercício da propaganda, devidamente autorizada: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem destrói, inutiliza ou deteriora meio 
ou objeto de propaganda, devidamente empregado. 
 
Art. 305. Doar, direta ou indiretamente, a partido, coligação ou candidato, recursos 
destinados à campanha eleitoral, em valor superior ao estabelecido em lei: 

Pena – detenção, de 1(um) a 3 (três) anos, e multa. 
 
§ 1º Na mesma pena incorre quem receber ou gastar os recursos em desacordo 
com a determinação da lei. 
 
§ 2º Consideram-se recursos: 
a) quantia em dinheiro, em moeda nacional ou estrangeira; 
b) título representativo de valor mobiliário; 
c) qualquer mercadoria de valor econômico; 
d) a prestação, gratuita ou por preço significativamente inferior ao do mercado, de 
qualquer serviço, ressalvada a oferta de mão-de-obra por pessoa física; 
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e) a utilização de qualquer equipamento ou material; 
f) a difusão de propaganda, por qualquer meio de comunicação social, ou o 
pagamento das despesas necessárias à sua produção e veiculação; 
g) a cessão, temporária ou definitiva, de bem imóvel; 
h) o pagamento de salário ou qualquer outra forma de remuneração a prestador de 
serviço ou empregado de partido ou de candidato; 
i) o pagamento, a terceiro, de despesas relativas às hipóteses previstas neste artigo. 
 
§ 3º A pena será aumentada se o agente for dirigente partidário. 
 
§ 4º A pena será diminuída nas hipóteses das alíneas d e g, ou em qualquer outra 
quando o recurso aportado não ultrapassar o dobro do valor estabelecido em lei. 
 
Art. 306. Utilizar órgão, local ou serviço da administração pública direta ou indireta 
com o objetivo de beneficiar partido, coligação ou candidato: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 
§ 1º  Compreendem-se na proibição deste artigo: 
a) a entidade mantida ou subvencionada pelo poder público; 
b) a entidade que mantém contrato oneroso com o poder público. 
 
§ 2º  A pena será aumentada se o crime for cometido por funcionário público. 
 
Art. 307. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando fins de propaganda, 
imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga. 
 
§ 2º  Admite-se a prova da verdade, salvo se: 
a) constituindo o fato imputado crime de iniciativa privada, o ofendido não foi 
condenado por sentença irrecorrível; 
b) do crime imputado, embora de iniciativa pública, o ofendido foi absolvido por 
sentença irrecorrível. 
 
Art. 308. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando fins de propaganda, 
imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 
§ 1º  Na mesma pena incorre quem, na propaganda eleitoral, ou visando fins de 
propaganda, propala fatos que sabe inverídicos, capazes de abalar o conceito ou o 
crédito de pessoa jurídica. 
 
§ 2º  Admite-se a prova da verdade. 
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Art. 309. Injuriar alguém na propaganda eleitoral, ou visando fins de propaganda, 
ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
CE, art. 326. Pena – detenção até 6 (seis) meses ou pagamento de 30 (trinta) 

a 60 (sessenta) dias-multa. 
 
§ 1º  O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
a) se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 
b) no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
 
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio 
empregado, se consideram aviltantes: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 
 
Art. 310. Ofender, na propaganda eleitoral ou visando fins de propaganda, a 
memória de pessoa morta: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 10 (dez) meses, ou multa. 
 
Art. 311. As penas cominadas nos arts. 307 a 309 aumentam-se de um terço, se 
qualquer dos crimes é cometido: 
I – contra o presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 
II – contra funcionário público, em razão de suas funções; 
III – por preconceito de raça, cor, etnia, religião, nacionalidade ou classe social. 
 
Art. 312. Divulgar, na propaganda eleitoral ou visando fins de propaganda, fato que 
sabe inverídico, distorcer ou manipular informações relativas a partido, coligação ou 
candidato, com o objetivo de influir na vontade do eleitor: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. A pena será aumentada se o crime for cometido por meio de 
comunicação social. 
 
Art. 313. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição de mercadorias, 
prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, multa e 
cassação do registro se o responsável for candidato. 
 
Art. 314. Fazer propaganda eleitoral, nas cidades, por meio de alto-falantes 
instalados em veículos fora do período autorizado ou, nesse período, em horário não 
permitido: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 10 (dez) meses, e multa. 
 

§ 1º  Na mesma pena incorrerá quem usar, na propaganda eleitoral, símbolos, frases 
ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgãos do governo, 
empresa pública ou sociedade de economia mista. 
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§ 2º A pena será aumentada em relação ao dirigente partidário que houver 
determinado a propaganda. 
 
Art. 315. Distribuir, no dia da eleição e a menos de 50 (cinqüenta) metros de 
distância de seção eleitoral aberta, qualquer espécie de propaganda política, 
inclusive volante e outros impressos, ou fazer funcionar postos de distribuição ou de 
entrega de material de propaganda: 

Pena – detenção, de 2(dois) a 6 (seis) meses, ou multa. 
 
Art. 316. Contratar ou aliciar pessoa para exibir, expor ou transitar com indumentária 
ou qualquer outro material de propaganda em favor de candidato ou partido, nos 3 
(três) dias que antecedem e incluindo o dia da eleição: 

Pena – detenção, de 4 (quatro) a 8 (oito) meses, e multa. 
 
Art. 317. Fazer propaganda com violação da legislação ou das instruções normativas 
do Tribunal Superior Eleitoral: 

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, e multa. 
 
Art. 318. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver no gozo dos seus 
direitos políticos, de atividades ou manifestações partidárias ou atos de propaganda 
eleitoral: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 
 

Seção III 
Dos Crimes contra o Sufrágio Universal 

 
Art. 319. Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos ou documentos relativos à 
eleição: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 
 
Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é aumentada de um terço. 
 
Art. 320. Prender ou deter eleitor, membro de mesa receptora, fiscal, delegado de 
partido ou candidato, com violação do disposto no art. 236 deste código: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 
 
Art. 321. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o 
exercício do voto, a concentração de eleitores sob qualquer forma, inclusive o 
fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 

Pena – reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Art. 322. Majorar, sem justa causa, os preços de utilidade e serviços necessários à 
realização de eleições, tais como transporte e alimentação de eleitores, impressão, 
publicidade e divulgação de matéria eleitoral: 
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Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem oculta, sonega, açambarca ou 
recusa, no dia da eleição, o fornecimento normal a todos, de utilidade, alimentação e 
meios de transporte, ou concede exclusividade dos mesmos a determinado partido, 
coligação ou candidato. 
 
Art. 323. Exercer, no dia da eleição, qualquer forma de coação física ou moral 
tendente a influir na vontade do eleitor: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa, além da pena 
correspondente à coação física. 
 

Seção IV 
Dos Crimes contra a Votação 

 
Art. 324. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 
dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, desde o registro da candidatura até o 
dia da eleição, inclusive, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer 
abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada em relação ao candidato que oferecer 

emprego ou função pública. 
 
Art. 325. Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar ou não 
votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam 
alcançados: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa além da pena cominada 
à violência. 
 
Art. 326. Rubricar e fornecer a cédula oficial em outra oportunidade que não a de 
entrega da mesma ao eleitor: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Art. 327. Fornecer ao eleitor cédula oficial já assinalada ou por qualquer forma 
marcada: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 
Art. 328. Votar ou tentar votar mais de uma vez, em lugar de outrem: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Art. 329. Violar ou tentar violar o sigilo do voto: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 
 
Art. 330. Valer-se o servidor público de sua autoridade para coagir alguém a votar ou 
não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
até 1/2 (metade). 
 
Art. 331. Intervir qualquer autoridade estranha à mesa receptora no seu 
funcionamento, salvo o juiz eleitoral: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
 
Art. 332. Praticar, ou permitir o membro da mesa receptora que seja praticada 
qualquer irregularidade que determine a anulação da votação: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 
Art. 333. Admitir, na qualidade de presidente da mesa receptora, que o eleitor vote 
em seção eleitoral em que não está inscrito: 

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 
Parágrafo único. A pena para o eleitor será de detenção, de 1 (um) a 3 (três) 
meses, ou multa, podendo o juiz deixar de aplicá-la se comprovada a boa-fé. 
 

Seção V 
Dos Crimes contra a Apuração 

e a Contagem de Votos 
 
Art. 334. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a votação obtida por 
qualquer candidato ou lançar nesses documentos votação que não corresponda às 
cédulas apuradas:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
 
Art. 335. Violar ou tentar violar o sigilo da urna ou dos invólucros, a fim de alterar a 
apuração ou a contagem de votos:  

Pena – reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
Art. 336. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição ou da apuração os 
protestos devidamente formulados ou deixar de remetê-los à instância superior: 

Pena – reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
 
Art. 337. Obter ou tentar obter, indevidamente, acesso a sistema de tratamento 
automático de dados utilizado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a 
contagem de votos: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se, do acesso indevido, 
resultar prejuízo para o funcionamento regular do sistema, para o partido, coligação 
ou candidato. 
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Art. 338. Desenvolver ou introduzir comando, instrução ou programa de computador 
capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução ou 
configuração de programa de computador ou de provocar qualquer outro resultado 
diverso do verdadeiro em sistema de tratamento automático de dados utilizado pelo 
serviço eleitoral: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 
 

Seção VI 
Dos Crimes contra a Administração 

da Justiça Eleitoral 
 
Art. 339. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade 
exigida pela legislação para a escrituração contábil de partido político e relativa ao 
conhecimento da origem de suas receitas e a destinação de suas despesas: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, além da perda dos 
recursos ou valores. 
 
§ 1º A pena será aumentada quando se tratar de recurso ou valor referente à 
prestação de contas de campanha eleitoral. 
 
§ 2º  Incorrerá na mesma pena quem receber recurso ou valor proveniente de 
atividade ilícita ou não declarado pelo doador ao órgão competente. 
 
Art. 340. Omitir, na prestação de contas, recurso ou valor relativo à receita ou 
despesa de partido político ou de campanha eleitoral, ou outra informação exigida 
pela Justiça Eleitoral: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Art. 341. Falsificar, no todo ou em parte, documento público ou alterar documento 
público verdadeiro para fins eleitorais. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
§ 1º A pena é de reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se a falsificação 
ocorre em documento particular ou a alteração é feita em documento particular 
verdadeiro. 
 
§ 2º Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a 
pena é aumentada de um terço.  
 
§ 3º Equipara-se a documento público o emanado de entidade autárquica ou de 
fundação instituída pelo poder público. 
 
Art. 342. Omitir, em documento público ou particular, de interesse da Justiça 
Eleitoral, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa se o documento é 
público, e reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, se o documento é particular. 
 
Parágrafo único. Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-
se do cargo ou se a falsificação ou alteração é de assentamento do registro civil, a 
pena é aumentada de um terço.  
 
Art. 343. Atestar ou certificar, falsamente, em razão de cargo, emprego ou função 
eleitoral, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de 
ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem reconhecer, como verdadeira, no 
exercício de função pública, firma ou letra que não o seja, para fins eleitorais. 
 
Art. 344. Fazer uso de quaisquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem os arts. 341 a 343: 

Pena – a cominada à falsificação ou à alteração, aumentadas de 1/6 (um 
sexto) a 1/3 (um terço). 
 
§ 1º Incorre na mesma pena cominada para a falsificação ou alteração, quem obtém, 
para uso próprio ou alheio, documento público ou particular, ou material 
ideologicamente falso, para fins eleitorais. 
 
§ 2º  Considera-se documento a declaração escrita, de autoria identificável e idônea 
a provar fato juridicamente relevante. 
 
§ 3º  Equipara-se a documento: 
a) fotografia, filme cinematográfico, disco fonográfico ou fita de ditafone a que se 
incorpore declaração ou imagem; 
b) impresso, cópia ou reprodução de documento devidamente autenticado por 
pessoa ou processo mecânico legalmente autorizados; 
c) dado, instrução ou programa de computador constantes de processamento ou 
comunicação de dados ou de qualquer suporte físico. 
 
Art. 345. Receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, recurso, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: 
 
I – entidade ou governo estrangeiro; 
II – autoridade ou órgão público, ressalvadas as dotações 
legais; 
III – autarquia, empresa pública ou concessionária de serviço público, sociedade de 
economia mista e fundação instituída em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais. 
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Parágrafo único. Consideram-se recurso as hipóteses previstas no art. 305, § 2o, 
deste código. 

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
Art. 346. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, 
subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso exclusivo da 
Justiça Eleitoral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é aumentada. 
 
 
Art. 347. Recusar, desatender ou abandonar, indevidamente, o serviço eleitoral: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
 
Art. 348. Retardar a publicação ou não publicar, o diretor ou qualquer outro 
funcionário de órgão oficial federal, estadual ou municipal, as decisões, citações ou 
intimações da Justiça Eleitoral: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Art. 349. Recusar alguém cumprimento ou obediência a diligências, ordens ou 
instruções legais da Justiça Eleitoral: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 

Capítulo III 
Do Processo Penal 

 
Art. 350. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal eleitoral de ação 
pública poderá comunicá-la ao Ministério Público que deve oficiar junto ao juízo da 
zona eleitoral onde a mesma se consumou. 
 
§ 1º  Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 
documentos complementares ou outros elementos de convicção, poderá requisitá-
los diretamente de quaisquer autoridades, funcionários ou pessoas que possam 
fornecê-los ou requisitar a instauração de inquérito policial. 
 
§ 2º  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais 
verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público os 
documentos e informações necessárias ao oferecimento de denúncia ou requisição 
de inquérito policial. 
 
§ 3º  A Justiça Eleitoral remeterá ao Ministério Público cópia do processo de 
prestação de contas de candidato quando nos documentos que o instruem houver 
indícios da prática de crime ou de elementos que possam justificar a aplicação do 
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art. 14, §§ 10 e 11, da Constituição Federal; art. 262, IV, do Código Eleitoral e art. 22 
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Art. 351. No processo e julgamento dos crimes previstos neste código, a Justiça 
Eleitoral aplicará os arts. 69 a 86 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
quando a pena máxima cominada não for superior a 2 (dois) anos. 
 
§ 1º  A ação penal relativa aos crimes punidos por esta lei é pública, ressalvadas: 
a) as infrações previstas nos arts. 307 a 310 e perseguíveis por ação penal de 
iniciativa privada; 
b) as hipóteses de ação privada subsidiária e de legitimação alternativa, previstas 
pelo inciso III do art. 295. 
 
§ 2º  No caso de homicídio doloso, consumado ou tentado, cometido nas condições 
do art. 285, o processo e o julgamento serão presididos pelo juiz eleitoral , 
aplicando-se as normas do procedimento previsto para os crimes da competência do 
Tribunal do Júri. 
 
Art. 352. O procedimento relativo à resposta ou retificação, em se tratando de fato 
previsto nos arts. 307 a 310 deste código, obedecerá ao disposto no art. 295 deste 
código e às seguintes regras : 
I – o pedido do ofendido ou seu representante legal deve ser instruído com cópia da 
publicação ou gravação da transmissão e o texto da resposta ou retificação, no 
prazo de 2 (dois) dias, contados da divulgação da matéria ofensiva ou errônea, sob 
pena de 
decadência; 
II – a cópia da gravação poderá ser requisitada pelo juiz a requerimento do ofendido 
se este não puder obtê-la por iniciativa própria; 
III – a impugnação deve ser apresentada no prazo do inciso I, sob pena de se 
presumir verdadeiro o pedido; 
IV – a decisão será proferida em 24 horas a partir da conclusão dos autos, 
dispensado o parecer do Ministério Público . 
§ 1º  A resposta ou retificação deve: 
a) no caso de jornal ou periódico, ter dimensão igual à do texto incriminado, 
garantido o mínimo de 1.500 (um mil e quinhentos) caracteres, sem contar os 
espaços.  
b) no caso de transmissão por radiodifusão, ocupar tempo igual ao da transmissão 
incriminada, podendo durar, no mínimo, 1 (um) minuto, ainda que aquela tenha sido 
menor; 
c) no caso de agência de notícias, ter dimensão igual à da notícia incriminada; 
d) ser promovida em composição, diagramação, imagem, horário de divulgação e 
outros dados proporcionais ao agravo. 
 
§ 2º O pedido será indeferido quando: 
a) não tiver relação direta com o fato; 
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b) o texto da resposta ou retificação contiver palavras ou expressões ofensivas ao 
autor da matéria incriminada ou ao órgão de comunicação social; 
c) versar sobre atos ou publicações oficiais, salvo se a resposta ou retificação partir 
de autoridade pública; 
d) mencionar terceiros, em condições que lhes proporcione igual direito de resposta 
ou retificação; 
e) exceder, abusivamente, o limite de espaço gráfico, imagem ou som relativos à 
matéria incriminada. 
§ 3º Deferindo o pedido, o juiz determinará a publicação ou transmissão da resposta 
ou retificação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da intimação, sob pena 
de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da 
responsabilidade criminal pela omissão ou retardamento. 
 
§ 4º Da decisão caberá recurso de apelação, sem efeito suspensivo, a ser interposto 
e arrazoado dentro de 3 (três) dias contados da intimação, com igual prazo para as 
contra-razões. 
 
§ 5º  A publicação da resposta ou retificação não prejudicará a ação civil do ofendido 
para reparação do dano.  
 
§ 6º  Extingue-se o direito de resposta ou retificação com o exercício da ação penal 
ou civil fundada na mesma publicação ou transmissão. 
 
Art. 353. Em qualquer fase da investigação criminal ou da instrução criminal e 
havendo prova da materialidade do crime e indícios suficientes de autoria, o juiz 
poderá, a requerimento do Ministério Público ou representação da autoridade 
policial, determinar medidas cautelares, como alternativas da prisão preventiva, 
aplicadas com base nos seguintes critérios: 
I – necessidade da investigação criminal ou da instrução judicial e para evitar a 
prática de novas infrações penais; 
II – a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 
condições pessoais do indiciado ou acusado. 
 
§ 1º As medidas cautelares podem ser aplicadas isolada ou conjuntamente. 
 
§ 2º Ressalvado o caso de perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao receber o 
pedido de medida cautelar, ouvirá a parte contrária. 
 
Art. 354. São medidas cautelares: 
I – comparecimento periódico em juízo para informar e justificar atividades; 
II – proibição de acesso ou freqüência a determinados lugares; 
III – proibição de ausentar-se do país; 
IV – arresto de bens na forma do art. 357 deste código. 
 
§ 1º A proibição de ausentar-se do país, que não poderá exceder o prazo de um 
ano, será comunicada pelo juiz às autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas 
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do território nacional, intimando-se o indiciado ou acusado para entregar o 
passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
§ 2º O cumprimento das medidas previstas nos incisos I a III será justificado pelo 
indiciado ou réu. 
 
Art. 355. O valor da fiança será fixado pelo juiz nos seguintes limites: 
I – de 2 (dois) a 10 (dez) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 
privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 2 (dois) anos; 
II – de 10 (dez) a 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos, quando se tratar de 
infração cuja pena privativa de liberdade não for superior a 4 (quatro) anos; 
III – de 20 (vinte) a 300 (trezentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 
privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. 
 
§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do acusado, a fiança poderá ser: 
a) reduzida até o máximo de dois terços; 
b) aumentada até 10 (dez) vezes. 
 
§ 2º Se o acusado for insolvente, o juiz poderá conceder-lhe liberdade provisória, 
sujeitando-o ao cumprimento de uma ou mais medidas cautelares previstas nos 
incisos I a III do art. 354. 
 
§ 3º Se o beneficiário descumprir, sem motivo justo, qualquer das obrigações 
impostas, o juiz poderá decretar a prisão preventiva. 
 
Art. 356. Aplicam-se à fiança as regras do Código de Processo Penal (Dec.-Lei nº 
3.689, de 3.10.41), com as modificações seguintes: 
I – poderá ser prestada enquanto não transitar a sentença condenatória; 
II – o dinheiro ou objetos dados como fiança prestar-se-ão ao pagamento da 
indenização do dano, perda de bens e da multa, se o 
réu for condenado; 
III – se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado a sentença que 
houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a 
constituir será atualizado e restituído, sem desconto. 
 
§ 1º Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado: 
a) regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo 
justo; 
b) deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo; 
c) descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; 
d) resistir injustificadamente à ordem judicial. 
 
§ 2º O quebramento da fiança importará na perda da metade do seu valor, cabendo 
ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o caso, a 
decretação da prisão preventiva. 
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§ 3º Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança se, condenado, o 
acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena definitivamente 
imposta. 
§ 4º No caso de perda ou quebramento da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e 
mais encargos que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao Fundo 
Penitenciário Nacional, na forma da lei. 
 
Art. 357. O juiz poderá, atendendo a requerimento do Ministério Público, decretar, 
fundamentadamente, o arresto de bens do indiciado ou réu quando, além dos 
requisitos do art. 353, houver fundado receio de frustração à reparação do dano. 
 
§ 1º O arresto abrangerá tantos bens quantos forem suficientes para a reparação do 
dano e do pagamento da multa. 
 
§ 2º Não serão arrestados os bens impenhoráveis. 
 
§ 3º No caso do art. 338 deste código, o arresto incidirá sobre todos os recursos e 
valores movimentados, para garantir a execução penal. 
 
Art. 358. A denúncia ou a requisição de arquivamento deverá ser apresentada no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados do recebimento pelo Ministério 
Público dos autos do inquérito policial concluído.  
 
Art. 359. Apresentada a denúncia ou a queixa, o juiz determinará a notificação do 
acusado para oferecer resposta no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
§ 1º Com a notificação, será entregue ao acusado a cópia da denúncia ou da queixa. 
 
§ 2º  Na resposta escrita, o acusado poderá opor exceções, argüir preliminares e 
alegar o que interesse à defesa, juntar documentos e especificar as provas a serem 
produzidas, podendo arrolar até 8 (oito) testemunhas se o crime imputado for punido 
com reclusão e 5 (cinco) testemunhas em caso de detenção. 
 
§ 3º  Se a resposta não for apresentada no prazo legal, ou o acusado não constituir 
advogado, o juiz nomeará defensor, concedendo-lhe o prazo referido neste artigo 
para a resposta. 
 
§ 4º  Se com a resposta forem apresentados novos documentos será intimada a 
parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias. 
  
Art. 360. Não havendo diligência imprescindível a ser realizada, o juiz decidirá, 
motivadamente e no prazo de 5 (cinco) dias, recebendo ou rejeitando a denúncia ou 
a queixa ou julgando improcedente a acusação, se a decisão não depender de 
novas provas. 
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§ 1º  Recebida a denúncia ou queixa, o juiz mandará citar o acusado e intimar as 
partes e testemunhas para a audiência de instrução. 
 
§ 2º  No processo por crime previsto neste código, não se aplica o disposto no art. 
89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
 
§ 3º Do despacho que receber ou rejeitar a denúncia, cabe recurso em sentido 
estrito, sem efeito suspensivo, a ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Art. 361. A audiência será contínua ouvindo-se no mesmo dia o ofendido, se houver, 
as testemunhas e por último, proceder-se-á ao interrogatório do acusado na forma 
estabelecida pelo Código de Processo Penal. 
  
Parágrafo único. Encerrada a audiência será aberta vista às partes para alegações, 
sucessivamente, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Art. 362. Decorrido esse prazo os autos serão conclusos ao juiz para, em 10 (dez) 
dias, proferir sentença. 
 
Art. 363. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o 
Tribunal Regional Eleitoral, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo único. Das decisões finais de condenação ou absolvição nas ações 
penais de competência originária do Tribunal Regional Eleitoral, caberá recurso 
ordinário para o Tribunal Superior Eleitoral a ser interposto no mesmo prazo. 
 
Art. 364. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, os autos baixarão à 
instância inferior imediatamente após o trânsito em julgado da sentença para a sua 
execução, que será promovida pelo Ministério Público, inclusive quanto à pena de 
multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista. 
 
Parágrafo único. É admissível a progressão de regime de cumprimento da pena ou 
a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito 
em julgado da sentença condenatória. ” 
 
Art. 365. Em nenhuma hipótese, a duração do processo que possa resultar em 
perda de mandato eletivo ultrapassará o prazo de 08 (oito) meses, contado da data 
do recebimento da denúncia. 
 
§ 1º A duração do processo de que trata o caput abrange todas as fases processuais 
da Justiça Eleitoral, da primeira a última instância, quando for o caso. 
§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput deste artigo, o juiz ou tribunal responsável 
pelo processo sobrestará todas as demais deliberações, ainda que de natureza 
administrativa, até que se ultime sua manifestação no feito em atraso.  
Art. 2º O art. 1º e o seu § 1º do Dec.-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º[...] 
XXIV – solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
vantagem financeira ou aceitar promessa de tal vantagem, em troca de apoio a 
candidato, partido ou coligação, visando objetivo eleitoral. 
 
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os itens I, II e 
XXIV, com a pena de reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e os demais, com a 
pena de detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.” 
 
Art. 3º Ao art. 7º do Dec.-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, é acrescentado o 
seguinte parágrafo , renumerado o atual parágrafo único como § 1º: 
 “Art. 7º [...] 
§ 1º [...] 
§ 2º Constitui ato de corrupção eleitoral , sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 5 
(cinco) anos, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
vantagem financeira ou aceitar promessa de tal vantagem, em troca de apoio a 
candidato, partido ou coligação visando objetivo eleitoral.” 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso IV do art. 31 
da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; os arts. 67 e 78 da Lei nº 9.100, de 29 
de setembro de 1995; o § 5º do art. 39 e o art. 40 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 
 
Art.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a organização dos dispositivos 
que tratam dos crimes eleitorais, possibilitando uma atuação justa e rigorosa contra 
crimes que maculam a democracia e o direito ao voto livre no País. O projeto ora 
proposto visa resguardar também a efetividade das sanções penais eleitorais, 
disciplinando o prazo máximo de análise pelos Tribunais Eleitorais dos processos 
que possam implicar em perda de mandato.  

O conjunto de regras proposto para tipificação dos crimes eleitorais, com as 
respectivas penas além dos dispositivos que tratam do processo penal eleitoral foi 
inspirado em estudo realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, em 2005. O presente 
Projeto de Lei traz alguns aperfeiçoamentos ao estudo citado.  

O estudo do TSE, transformado com pequenas alterações nesse Projeto de 
Lei traz definições mais precisas dos crimes eleitorais, ao envolver um maior número 
de procedimentos que, claramente, destorcem os resultados das eleições, garantem 
uma maior soberania dos votos no País. Por seu lado, as penas propostas refletem 
melhor o dano eleitoral praticado. 

Dentre as alterações, uma se destaca por seu alcance institucional, no que 
diz respeito ao funcionamento da Justiça Eleitoral e político, no que diz respeito à 
efetividade de decisões penais eleitorais que, após a aprovação desse Projeto, 
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coibirá práticas lesivas ao bom funcionamento das eleições brasileiras. A inovação 
mencionada é o prazo máximo para o julgamento de processos penais eleitorais que 
possam redundar em cassação de mandato.  

Ainda que a atual legislação penal eleitoral tenha previsto a perda de mandato 
para práticas que contaminam o resultado das eleições, tais como a do abuso do 
poder econômico ou de autoridade, políticos infratores assumem o risco de 
procedimentos ilegais na certeza da morosidade da manifestação judiciária. Assim, 
ainda que percam o mandato, o perderão depois de exercerem parte significativa 
dos quatro anos previstos de governo.  

Assim, a falta de regulamentação para o prazo máximo de manifestação 
definitiva pela Justiça Eleitoral em casos que possam redundar em perda de 
mandato gera comportamentos e escolhas cínicas diante da democracia brasileira: 
mais vale incidir no crime e governar, ainda que por alguns anos do que perder a 
eleição.  
  Com a alteração proposta de um prazo máximo de oito meses, a contar do fim 
da eleição, espera-se que o cinismo diante das regras eleitorais não mais prospere. 
Ao infrator das regras penais eleitorais, caberiam, no máximo, seis meses de 
governo. Ao se defrontar com a possível perda de direitos políticos, o gozo do poder 
por prazo tão curto não será tão atraente aos contumazes criminosos eleitorais.     
   
 

 Sala das Sessões, em 01 de abril de 2009 
 
 
 

GERALDO MAGELA 
PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
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Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

....................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... ... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O Presidente da República 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e funcionários da 

Justiça Eleitoral: 

I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam 

presidindo Juntas Apuradoras ou se encontrem no exercício de outra função por designação de 

Tribunal Eleitoral; 

II - os cidadãos que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral; 

III - os cidadãos que hajam sido nomeados para as mesas receptoras ou Juntas 

Apuradoras; 

IV - os funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral. 

§1º Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, além dos indicados 

no presente artigo, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 

emprego ou função pública. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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§2º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal ou em sociedade de economia mista. 

 

Art. 284. Sempre que este Código não indicar o grau mínimo, entende-se que será 

ele de 15 (quinze) dias para a pena de detenção e de 1 (um) ano para a de reclusão. 

 

Art. 285. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem 

mencionar o quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guardados os limites da 

pena cominada ao crime. 

 

Art. 286. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro Nacional, de uma 

soma de dinheiro, que é fixada em dias-multa. Seu montante é, no mínimo, 1 (um) dia-multa 

e, no máximo, 300 (trezentos) dias-multa. 

§1º O montante do dia-multa é fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, 

devendo este ter em conta as condições pessoais e econômicas do condenado, mas não pode 

ser inferior ao salário mínimo diário da região, nem superior ao valor de um salário mínimo 

mensal. 

§2º A multa pode ser aumentada até o triplo, embora não possa exceder o máximo 

genérico (caput), se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do condenado, é 

ineficaz a cominada, ainda que no máximo, ao crime de que se trate. 

 

Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta Lei as regras gerais do Código 

Penal. 

 

Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos por meio da imprensa, do rádio ou da 

televisão, aplicam-se exclusivamente as normas deste Código e as remissões a outra lei nele 

contempladas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

 

Art. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 

Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-

multa. 

 

Art. 290. Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração de qualquer 

dispositivo deste Código. 

Pena - reclusão até 2 (dois) anos e pagamento de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias-

multa. 

 

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alistando. 

Pena - reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

 

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a 

inscrição requerida: 

Pena - pagamento de 30 a 60 dias-multa. 
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Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento: 

Pena - detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 294. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994) 

 

Art. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais: 

Pena - detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

 

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

 

Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro da mesa receptora, fiscal, delegado de 

partido ou candidato, com violação do disposto no art. 236: 

Pena - reclusão até 4 (quatro) anos. 

 

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

 

Art. 301. Usar da violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não 

votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

 

Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou 

fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o 

fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.064, de 24/10/1969) 

 

Art. 303. Majorar os preços de utilidades e serviços necessários à realização de 

eleições, tais como transporte e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e divulgação 

de matéria eleitoral: 

Pena - Pagamento de 250 a 300 dias-multa. 
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Art. 304. Ocultar, sonegar, açambarcar ou recusar no dia da eleição, o 

fornecimento, normalmente a todos, de utilidades, alimentação e meios de transporte, ou 

conceder exclusividade dos mesmos a determinado partido ou candidato: 

Pena - Pagamento de 250 a 300 dias-multa. 

 

Art. 305. Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo o juiz eleitoral, no 

seu funcionamento sob qualquer pretexto: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

 

Art. 306. Não observar a ordem em que os eleitores devem ser chamados a votar: 

Pena - pagamento de 15 a 30 dias-multa. 

 

Art. 307. Fornecer ao eleitor cédula oficial já assinalada ou por qualquer forma 

marcada: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa. 

 

Art. 308. Rubricar e fornecer a cédula oficial em outra oportunidade que não a de 

entrega da mesma ao eleitor: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

 

Art. 309. Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem: 

Pena - reclusão até três anos. 

 

Art. 310. Praticar, ou permitir o membro da mesa receptora que seja praticada 

qualquer irregularidade que determine a anulação de votação, salvo no caso do art. 311: 

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

 

Art. 311. Votar em seção eleitoral em que não está inscrito, salvo nos casos 

expressamente previstos, e permitir, o presidente da mesa receptora, que o voto seja admitido: 

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 5 a 15 dias-multa para o eleitor e de 

20 a 30 dias-multa para o presidente da mesa. 

 

Art. 312. Violar ou tentar violar o sigilo do voto: 

Pena - detenção até dois anos. 

 

Art. 313. Deixar o juiz e os membros da Junta de expedir o boletim de apuração 

imediatamente após a apuração de cada urna e antes de passar à subseqüente, sob qualquer 

pretexto e ainda que dispensada a expedição pelos fiscais, delegados ou candidatos presentes: 

Pena - pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem for procedida pela mesa 

receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não expedirem 

imediatamente o respectivo boletim. 

 

Art. 314. Deixar o juiz e os membros da Junta de recolher as cédulas apuradas na 

respectiva urna, fechá-la, e lacrá-la, assim que terminar a apuração de cada seção e antes de 
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passar à subseqüente, sob qualquer pretexto e ainda que dispensada a providência pelos 

fiscais, delegados ou candidatos presentes: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem dos votos for procedida 

pela mesa receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não fecharem e 

lacrarem a urna após a contagem. 

 

Art. 315. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a votação obtida por 

qualquer candidato ou lançar nesses documentos votação que não corresponda às cédulas 

apuradas: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa. 

 

Art. 316. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição ou da apuração os 

protestos devidamente formulados ou deixar de remetê-los à instância superior: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa. 

 

Art. 317. Violar ou tentar violar o sigilo da urna ou dos invólucros: 

Pena - reclusão de três a cinco anos. 

 

Art. 318. Efetuar a mesa receptora a contagem dos votos da urna quando qualquer 

eleitor houver votado sob impugnação (art. 190): 

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de um ou mais 

partidos: 

Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-multa. 

 

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em dois ou mais partidos: 

Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa. 

 

Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha de registro de 

partido: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-multa. 

 

Art. 322. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a 

partidos ou candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou 

televisão. 

 

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de 

propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4978/2009 
 

28 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga. 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo 

estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível. 

 

Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa. 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

 

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

§1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

§2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou 

meio empregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além 

das penas correspondentes à violência prevista no Código Penal. 

 

Art. 327. As penas cominadas nos artigos 324, 325 e 326 aumentam-se de um 

terço, se qualquer dos crimes é cometido: 

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

ofensa. 

 

Art.328. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art.329. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 330. Nos casos dos artigos 328 e 329, se o agente repara o dano antes da 

sentença final, o juiz pode reduzir a pena. 

 

Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda devidamente 

empregado: 

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

 

Art. 332. Impedir o exercício de propaganda: 
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Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 333. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 334. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição de mercadorias, 

prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores: 

Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável 

for candidato. 

 

Art. 335. Fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, em língua estrangeira: 

Pena - detenção de três a seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao presente artigo importa na 

apreensão e perda do material utilizado na propaganda. 

 

Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos artigos 

322, 323, 324, 325, 326, 328, 329, 331, 332, 333, 334 e 335, deve o juiz verificar, de acordo 

com o seu livre convencimento, se o diretório local do partido, por qualquer dos seus 

membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou conscientemente. (Arts. 

322, 328, 329 e 333 revogados pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável pena de 

suspensão de sua atividade eleitoral, por prazo de 6 (seis) a 12 (doze) meses, agravada até o 

dobro nas reincidências. 

 

Art. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver no gozo dos seus 

direitos políticos, de atividades partidárias, inclusive comícios e atos de propaganda em 

recintos fechados ou abertos: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas emissoras de rádio 

ou televisão que autorizar transmissões de que participem os mencionados neste artigo, bem 

como o diretor de jornal que lhes divulgar os pronunciamentos. 

 

Art. 338. Não assegurar o funcionário postal a prioridade prevista no art. 239: 

Pena - pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 339. Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos, ou documentos 

relativos à eleição: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) 

dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada. 

 

Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, 

subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso exclusivo da Justiça 

Eleitoral: 

Pena - reclusão até 3 (três) anos de pagamento de 3 (três) a 15 (quinze) dias-

multa. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4978/2009 
 

30 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada. 

 

Art. 341. Retardar a publicação ou não publicar, o diretor ou qualquer outro 

funcionário de órgão oficial federal, estadual, ou municipal, as decisões, citações ou 

intimações da Justiça Eleitoral: 

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

 

Art. 342. Não apresentar o órgão do Ministério Público, no prazo legal, denúncia 

ou deixar de promover a execução de sentença condenatória: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

 

Art. 343. Não cumprir o juiz o disposto no § 3º do art. 357: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

 

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

 

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos 

da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por este Código, se a infração não 

estiver sujeita a outra penalidade: 

Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

 

Art. 346. Violar o disposto no art. 377: 

Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-

multa. 

Parágrafo único. Incorrerão na pena, além da autoridade responsável, os 

servidores que prestarem serviços e os candidatos, membros ou diretores de partido que 

derem causa à infração. 

 

Art. 347. Recusar alguém cumprimento ou obediência a diligências, ordens ou 

instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua execução: 

Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e pagamento de 10 (dez) a 20 

(vinte) dias-multa. 

 

Art. 348. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar 

documento público verdadeiro, para fins eleitorais: 

Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 15 a 30 dias-multa. 

§1º Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 

a pena é agravada. 

§2º Para os efeitos penais, equipara-se a documento público o emanado de 

entidade paraestatal inclusive Fundação do Estado. 

 

Art. 349. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular, ou alterar 

documento particular verdadeiro, para fins eleitorais: 
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Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 3 (três) a 10 (dez) dias-multa. 

 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento 

é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é 

particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 

de registro civil, a pena é agravada. 

 

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 

fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 

declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 

 

Art. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função pública, firma ou 

letra que o não seja, para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa se o documento é 

público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é 

particular. 

 

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se 

referem os artigos 348 a 352: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

 

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

 

Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal deste Código 

deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde a mesma se verificou. 

§1º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la a 

termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do 

Ministério Público local, que procederá na forma deste Código. 

§2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 

documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los 

diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los. 

 

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia 

dentro do prazo de 10 (dez) dias. 
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§1º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer 

o arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 

invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a denúncia, 

designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só 

então estará o juiz obrigado a atender. 

§2º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas 

circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-

lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 

§3º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal 

representará contra ele a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

penal. 

§4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz solicitará ao 

Procurador Regional a designação de outro promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá a 

denúncia. 

§5º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Ministério 

Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício. 

 

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando: 

I - o fato narrado evidentemente não constituir crime; 

II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa; 

III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para 

o exercício da ação penal. 

Parágrafo único. Nos casos do nº III, a rejeição da denúncia não obstará ao 

exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição. 

 

Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento 

pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público.  

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer 

alegações escritas e arrolar testemunhas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.732, de 

5/9/2003, publicada no DO de 8/9/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 

diligências requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o 

prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais. 

 

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro de quarenta e 

oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença. 

 

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o 

Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão 

imediatamente os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução 

da sentença serão aplicadas as normas constantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do art. 357. 
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Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes 

forem conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, 

como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não 

interrompe o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 

 

Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão 

pertencer a diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, sob pena de 

demissão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Lei excepcional ou temporária  
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 

sua vigência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Tempo do crime 
Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que 

outro seja o momento do resultado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Territorialidade 
Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 

direito internacional, ao crime cometido no território nacional. 

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as 

embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes 

ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente 

ou em alto-mar. 

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso 

no território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 

territorial do Brasil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lugar do crime  
Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Extraterritorialidade  
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de 

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

fundação instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  

b) praticados por brasileiro;  

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que 

absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das 

seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4978/2009 
 

35 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar 

extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.  

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra 

brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Eficácia de sentença estrangeira  
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na 

espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis; 

II - sujeitá-lo à medida de segurança. 

Parágrafo único. A homologação depende:  

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;  

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja 

autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da 

Justiça. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Contagem de prazo  
Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 

meses e os anos pelo calendário comum. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Frações não computáveis da pena  
Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de 

direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Legislação especial  
Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei 

especial, se esta não dispuser de modo diverso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

 

Relação de causalidade  
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Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a 

quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 

ocorrido.  

 

Superveniência de causa independente  
§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação 

quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os 

praticou.  

 

Relevância da omissão  
§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para 

evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 14. Diz-se o crime:  

 

Crime consumado  
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  

 

Tentativa  
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 

alheias à vontade do agente.  

 

Pena de tentativa  
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 

impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Arrependimento posterior  
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado 

o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário 

do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Crime impossível  
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 

absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Art. 18. Diz-se o crime:  

Crime doloso  
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 

ou imperícia.  

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 

fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravação pelo resultado  
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que 

o houver causado ao menos culposamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Erro sobre elementos do tipo  
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 

mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.  

 

Descriminantes putativas  

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, 

supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena 

quando o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo. 

 

Erro determinado por terceiro  
§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.  

 

Erro sobre a pessoa  
§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. 

Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa 

contra quem o agente queria praticar o crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Erro sobre a ilicitude do fato  
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, 

se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 

consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 

consciência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Coação irresistível e obediência hierárquica  
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 

ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 

da ordem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 

pelo excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 

próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz 

de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

 

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 
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Emoção e paixão 
Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  

I - a emoção ou a paixão;  

 

Embriaguez 
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 

plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 

o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Casos de impunibilidade  

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição 

expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 

as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 

devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, “Caput”, ao condenado que 

inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 

neste Capítulo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Direitos do preso 

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, 

impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Trabalho do preso 
Art. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os 

benefícios da Previdência Social. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Legislação especial 
Art. 40. A legislação especial regulará a matéria prevista nos arts. 38 e 39 deste 

Código, bem como especificará os deveres e direitos do preso, os critérios para revogação e 

transferência dos regimes e estabelecerá as infrações disciplinares e correspondentes sanções. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Superveniência de doença mental 
Art. 41. O condenado a quem sobrevém doença mental deve ser recolhido a 

hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, a outro estabelecimento adequado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4978/2009 
 

42 

Detração 

Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o 

tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de 

internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

VI - limitação de fim de semana. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não 

for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, 

se o crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de 

liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde 

que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 

reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 
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o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 

pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 

salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação 

de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a 

prestação pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

às condenações superiores a seis meses de privação da liberdade.  

§ 1º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 

atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.  

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 

hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 

comunitários ou estatais.  

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º serão atribuídas conforme as aptidões do 

condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, 

fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.  

§ 4º Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado 

cumprir a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena 

privativa de liberdade fixada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

 

Interdição temporária de direitos  
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 

mandato eletivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 

Limitação de fim de semana 
Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 

sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro 

estabelecimento adequado. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 

cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) 

vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode 

permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do 

condenado e de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Conversão da multa e revogação  

Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada 

dívida de valor, aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda 
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Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Modo de conversão. 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Revogação da conversão 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Suspensão da execução da multa 

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado 

doença mental. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO II 

DA COMINAÇÃO DAS PENAS 

 

Penas privativas de liberdade 

Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção 

correspondente a cada tipo legal de crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Penas restritivas de direitos 

Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de 

cominação na parte especial, em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em 

quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art. 

43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto no 

§ 4º do art. 46. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

 

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I e II do art. 47 deste 

Código, aplicam-se para todo o crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofício, 

cargo ou função, sempre que houver violação dos deveres que lhes são inerentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste Código, 

aplica-se aos crimes culposos de trânsito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Pena de multa 

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados no 

art. 49 e seus parágrafos deste código. 

Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 2º do art. 

60 deste código aplica-se independentemente de cominação na parte especial. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode 

ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 

anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não 

ocorrer revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Circunstâncias atenuantes 
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 
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b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do 

limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam 

dos motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as 

causas de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade 

em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 
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Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 

aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 

invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se 

tivesse praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste 

Código. No caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a 

regra do art. 70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na 

execução do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, 

se o fato é previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a 

regra do art. 70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 

artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais 

grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de 

idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2° Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e 

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Revogação obrigatória 
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem 

motivo justificado, a reparação do dano;  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.  

 

Revogação facultativa 
§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, 

a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   

 

Prorrogação do período de prova 
§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Cumprimento das condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 
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de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Especificações das condições 
Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o livramento. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação do livramento 
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena 

privativa de liberdade, em sentença irrecorrível:  

I - por crime cometido durante a vigência do benefício;  

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação facultativa 
Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 

cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente condenado, 

por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Efeitos da revogação 
Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser novamente concedido, e, salvo 

quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior àquele benefício, não se 

desconta na pena o tempo em que esteve solto o condenado. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Extinção 
Art. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena, enquanto não passar em julgado 

a sentença em processo a que responde o liberado, por crime cometido na vigência do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 
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a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 

que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período 

de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 

condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 

da vítima ou novação da dívida.  
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Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 

não seja de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO VI 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são:   

I - Internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em 

outro estabelecimento adequado;  

II - sujeição a tratamento ambulatorial.   

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). 

Se, todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 

tratamento ambulatorial.  

 

Prazo 
§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 

periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 1 (um) a 3 (três) anos. 

 

Perícia médica 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 

repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

 

Desinternação ou liberação condicional 
§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 1 (um) ano, pratica fato 

indicativo de persistência de sua periculosidade. 

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 

pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos 
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termos do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características 

hospitalares e será submetido a tratamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

TÍTULO VII 

DA AÇÃO PENAL 

 

Ação pública e de iniciativa privada 
Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara 

privativa do ofendido. 

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a 

lei o exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. 

§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de 

quem tenha qualidade para representá-lo. 

§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o 

Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.   

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal 

fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que, 

em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Irretratabilidade da representação 
Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Decadência do direito de queixa ou de representação 
Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito de 

queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia 

em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do 

dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 
Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado expressa 

ou tacitamente. 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de queixa a prática de ato 

incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o ofendido 
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a indenização do dano causado pelo crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Perdão do ofendido 
Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante 

queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:   

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;   

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos outros;   

III - se o querelado o recusa, não produz efeito.  

§ 1º Perdão tácito é o que resulta da prática de ato incompatível com a vontade de 

prosseguir na ação. 

§ 2º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VII - (Inciso revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

VIII - (Inciso revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 

extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 

liberdade cominada ao crime, verificando-se:  

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a 

quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 

VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. 

 

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.    

§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data 

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: 

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou 

a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição da multa 
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá:  

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;  

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, 

quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso 

era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 

(setenta) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da 

prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que 

sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer 

deles. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre 

a pena de cada um, isoladamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Perdão judicial 
Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para 

efeitos de reincidência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do 

Código de Processo Penal.  
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Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

 

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não 

atingidos pela sentença ou pela lei.  

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, 

religiosa ou política.  

 

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de 

execução da pena e da medida de segurança.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  
 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
 

Institui normas procedimentais para 

processos que especifica, perante o Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

 

Art. 1º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de 15 

(quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças 

informativas.  

§ 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com 

interrupção do prazo deste artigo.  

§ 2º Se o indiciado estiver preso:  

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) dias;   

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao 

deferi-las, determinar o relaxamento da prisão.   

 

Art. 2º O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se 

realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for 

aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal.  

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação processual confere 

aos juízes singulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 

judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-

se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de 

testemunhas, se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe 

faltar algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-

lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 

(vinte e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão 

independentemente de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam 

influir na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor 

poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  
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XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade 

do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em 

que se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de 

processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências 

que a espécie comportar;  

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato serão 

remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 

art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, 

não impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 

fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse 

público de lisura eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sôbre a responsabilidade dos prefeitos 

e vereadores, e dá outras providências. 

 

O Presidente da República , usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, 

do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores: 

I - Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio. 

II - Utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos. 

III - Desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas. 
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IV - Empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam. 

V - Ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes. 

VI - Deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos. 

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a 

qualquer título. 

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei. 

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei. 

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei. 

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei. 

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário. 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei. 

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente. 

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do prazo 

estabelecido em lei. 

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
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XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei.  
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos itens I 

e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de 

três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo 

acarreta a perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

 

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando: 

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 

administrativa. 

II - Fixar residência fora do Município. 

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o 

decoro na sua conduta pública. 

§ 1º O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o 

estabelecido no art. 5º deste Decreto-lei. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997). 

 

Art. 8º Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo 

Presidente da Câmara, quando: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem 

de suas receitas e a destinação de suas despesas.  

 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Estabelece normas para a realização 

das eleições municipais de 3 de outubro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

 

Art. 67. Constitui crime eleitoral:  

I - doar, direta ou indiretamente, a partido, coligação ou candidato, recurso de 

valor superior ao definido no art. 36, para aplicação em campanha eleitoral:  

Pena: detenção de um a três meses e multa de 4.000 UFIR a 12.000 UFIR ou de 

valor igual ao do excesso verificado, caso seja superior ao máximo aqui previsto;  

II - receber, direta ou indiretamente, recurso de valor superior ao definido pelo art. 

36, para aplicação em campanha eleitoral:  

Pena: a mesma do inciso I;  

III - gastar recursos acima do valor estabelecido pelo partido ou coligação para 

aplicação em campanha eleitoral: 

Pena: a mesma do inciso I; 
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IV - divulgar fato que sabe inverídico ou pesquisa manipulada com infringência 

do art. 48, distorcer ou manipular informações relativas a partido, coligação, candidato ou 

sobre a opinião pública, com objetivo de influir na vontade do eleitor:  

Pena - detenção de dois meses a um ano ou pagamento de multa de 4.000 UFIR a 

12.000 UFIR, agravada, se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou televisão;  

V - deixar o juiz de declarar-se impedido nos termos do § 3º do art. 14 da Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965:  

Pena - detenção de até um ano e multa;  

VI - reter título eleitoral ou comprovante de alistamento eleitoral contra a vontade 

do eleitor ou alistando:  

Pena - detenção de dois a seis meses ou multa;  

VII - obter ou tentar obter, indevidamente, acesso a sistema de tratamento 

automático de dados utilizado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou contagem 

de votos:  

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa;  

VIII - tentar desenvolver ou introduzir comando, instrução ou programa de 

computador, capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução 

ou programa ou provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de 

tratamento automático de dados utilizado pelo serviço eleitoral:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa;  

IX - distribuir, no dia da eleição, qualquer espécie de propaganda política, 

inclusive volantes e outros impressos, ou fazer funcionar postos de distribuição ou de entrega 

de material de propaganda:  

Pena - multa;  

X - exercer, no dia da eleição, qualquer forma de aliciamento ou coação tendente 

a influir na vontade do eleitor:   

Pena - detenção de 1 a 3 meses;  

XI - causar ou tentar causar dano físico ao equipamento utilizado na votação 

eletrônica ou às suas partes:  

Pena - reclusão de dois a seis anos e multa. 

§ 1º Consideram-se recursos para os fins dos incisos I a III:  

I - quantia em dinheiro, seja em moeda nacional ou estrangeira;  

II - título representativo de valor mobiliário;  

III - qualquer mercadoria que tenha valor econômico;  

IV - a prestação, gratuita ou por preço significativamente inferior ao do mercado, 

de qualquer serviço, ressalvada a oferta de mão-de-obra por pessoa física;  

V - a utilização de qualquer equipamento ou material;  

VI - a difusão de propaganda, por qualquer meio de comunicação, ou o pagamento 

das despesas necessárias à sua produção ou veiculação;  

VII - a cessão de imóvel, temporária ou definitiva;  

VIII - o pagamento de salário ou qualquer outra forma de remuneração a 

empregado ou prestador de serviço a partido ou a candidato;  

IX - o pagamento, a terceiros, de quaisquer despesas relativas às hipóteses 

previstas neste artigo.  
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§ 2º As penas indicadas nos incisos II e III do caput serão aplicadas aos dirigentes 

partidários ou membros de comitês de partidos ou coligações, se responsáveis pelo ato 

delituoso.  

§ 3º O candidato, se responsável pelo crime, está sujeito às penas indicadas neste 

artigo e à cassação do registro de sua candidatura.  

§ 4º Aplicam-se as penas previstas no inciso I ao presidente, gerente, diretor, 

administrador ou equivalente responsável por pessoa jurídica da qual se originem recursos 

não autorizados por esta Lei, destinados a partidos, coligações ou candidato.  
 

Art. 68. À pessoa jurídica que contribuir de forma ilícita com recursos para 

campanha eleitoral, será aplicada multa de 10.000 a 20.000 UFIR ou de valor igual ao doado, 

se superior ao máximo previsto.  

Parágrafo único. O valor da multa pode ser aumentado em até dez vezes, se o juiz 

considerar que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz a cominada nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 78. Aos crimes previstos nesta Lei, aplica-se o disposto nos arts. 287 e 355 a 

364 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965.  
 

Art. 79. Salvo disposições específicas em contrário, mencionadas nesta Lei, as 

reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento devem ser dirigidas aos 

Tribunais Regionais Eleitorais, nas capitais, e aos juízes eleitorais, nos demais municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua 

realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem 

tencione usar o local no mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 
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afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 

a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a 

finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou 

sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 

valor de dez mil a vinte mil UFIR.  
 

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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